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EMENTA: Dispõe sobre a ma
Federal 5.194/66 - Pessoa Física 
 
 
D E C I S Ã O 
 
A Câmara Especializada de Enge
no caso, infração ao Art. 6°, a
Engenharia e/ou Agronomia s
profissionais do Sistema Confe
penalidade por infração ao dispo
5.194/66 – MULTA, e o seu valo
que o valor da multa encontra-se
do Auto de Infração e notificaçã
respectivo valor lavrado. A reuni
DE FARIAS, tendo sido este p
LOBATO, presentes os senhor
ALEMAR DIAS RODRIGUES J
NAIANA DA SILVA FERREIR
ALMIR MAGALHÃES OLIVE
ENG. CIV. TATIANE TORRES
AMB. PAULA FERNANDA VI
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.
Cientifique-se e cumpra-se. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
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______________________________________
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ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL 

RDINÁRIA Nº 10/2018 
/2018-CEEC 
57527/2017 
GINALDO ALVES DE SALES. 

manutenção do Auto de Infração, por infringência ao A
a exercendo atividade de Engenharia e/ou Agronomia s

genharia Civil - CEEC, apreciando o assunto de que tra
, alínea "a", da Lei Federal 5.194/66 - Pessoa Físic

sem Registro, por estar realizando/prestando obras
fea/Creas, sem possuir o devido registro no CREA
positivo descrito acima está capitulada na alínea “c” do
alor estipulado na alínea “d” do artigo 73 da Lei Federa
se estipulada no Auto de Infração. DECIDIU, por unan
ção, abaixo relacionado, devendo o interessado efetuar
nião foi coordenada pelo Conselheiro ENG. CIV. ANT
 processo relatado pelo Conselheiro (a) ENG. CIV. IN
ores conselheiros ENG. CIV. AUGUSTO ALVEZ 
S JUNIOR, ENG. CIV. INÊS MARIA MIRANDA LOB
IRA, ENG. CIV. EDUARDO JOSE CAVALCANTE
EIRA DE ALMEIDA JR., ENG. CIV. PEDRO COE

ES DE MADEIRO, ENG. CIV. ALESSANDRO SAN
VIEGAS PINHEIRO.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.

.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 

Belém – PA, 13 de dezembro de 2018. 
 
 

__________________________________ 
G. CIV.  ANTONIO NOÉ CARVALHO DE FARIAS 

Coordenador Adjunto da CEEC 
 

IA DO PARÁ 
______________ 
L - CEEC 

o Art. 6°, alínea "a", da Lei 
 sem Registro. 

trata o processo relacionado, 
ica exercendo atividade de 
ras/serviços reservados aos 

-PA. Considerando que a 
 do artigo 71 da Lei Federal 
eral 5.194/66.  Considerando 
animidade, pela manutenção 
ar o pagamento da multa no 
TONIO NOÉ CARVALHO 

 INÊS MARIA MIRANDA 
Z ORDONEZ, ENG. CIV. 

BATO, ENG. CIV. TAIZA 
E BRANDAO, ENG. CIV. 
ELHO DA MOTA NETO, 

NTOS DE ARAÚJO, ENG. 
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

 


